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Decreto nº 223, de 5 de março de 2021. 
  
Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus 
(COVID-19) e dá outras providências. 
 
 
 
 A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais  
 Considerando as disposições dos incisos I e VIII, do Art. 
5o; II, VI e XVI, do Art. 68 e do Art. 175, da Lei Orgânica Municipal; 
 Considerando as disposições da Lei Municipal de no 421, 
de 24 de julho de 2020, que dispõe sobre medidas de 
enfrentamento de eventos de saúde pública - ESP no âmbito do 
território do município de Major Sales e dá outras providências; 
 Considerando as disposições do Decreto Municipal de no 
221, de 1o de março de 2021;   
 Considerando as disposições do Decreto Estadual no 
30.388, de 5 de março de 2021, da Exma. Governadora do Estado 
do Rio Grande do Norte, que dispõe sobre novas medidas 
restritivas relativas às atividades sociais e econômicas, para 
enfrentamento da pandemia do Novo Coronavírus, no âmbito do 
estado do rio grande do norte e dá outras providências; 
 Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacio-nal(ESPIN), decretado pelo Ministério da 
Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em 
virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo 
Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto federal nº 7.616, 
de 17 de novembro de 2011;Considerando a declaração da 
condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção 
humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de 
Saúde em 11 de março de 2020;  
 Considerando que a transmissibilidade da COVID-19 
aumenta sensivelmente em ambientes fechados com mais de 10 
(dez) pessoas, ou mesmo em ambientes abertos aglomerados; 

 Considerando o agravamento  do  cenário  
epidemiológico apresentado  nas  últimas  
semanas e a necessidade de adoção de medidas mais restritivas, 
com a finalidade de conter  
a expansão do número de casos no nosso Município; 
 Considerando a Recomendação Conjunta do Ministério 
Público do Estado do Rio Grande do Norte, do Ministério Público 
Federal e do Ministério do Trabalho, datada de 27 de fevereiro de 
2021, 
 
 
 DECRETA: 
 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Art. 1o  Fica acatado, no âmbito do Município de Major 
Sales/RN, na íntegra, as  
disposições do Decreto Estadual de no 30.388, de 5 de março de 
2021, ipsis  litteris: 
 
 
DECRETO N° 30.388, DE 05 DE MARÇO DE 2021. 
Dispõe sobre novas medidas restritivas relativas às atividades 
sociais e econômicas, para enfrentamento da pandemia do novo 
coronavírus, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte e dá 
outras providências. 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 64, V e VII, da 
Constituição Estadual, 
Considerando o Decreto Estadual n° 30.347, de 30 de dezembro de 
2020, que renovou o estado de calamidade pública, para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, 
em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia 
da COVID-19 (novo coronavírus), e suas repercussões nas finanças 
públicas do Estado do Rio Grande do Norte; 
Considerando a Recomendação n° 25/2021, do Comitê de 
Especialistas da Secretaria de Estado da Saúde Pública para o 
enfrentamento da pandemia pela COVID-19, na qual sugerem a 
ampliação das medidas restritivas em todo o território estadual, 
aumentando as estratégias de mitigação; 
Considerando que a Taxa de Ocupação de Leitos Críticos encontra-
se acima de 90%, já com 17 unidades hospitalares de referência 
com 100% de ocupação, indicando a saturação do sistema de saúde 
para os leitos críticos no estado; 
Considerando a confirmação da introdução de novas variantes do 
SARS- CoV-2 no Rio Grande do Norte, em especial das três cepas 
mais recentes, contribuindo para aumento da transmissibilidade; 
Considerando a baixa proporção da população vacinada, muito 
distante do mínimo necessário para haver uma influência na 
redução do número de casos novos; 
Considerando a recomendação das autoridades sanitárias de 
diminuição das aglomerações e do fluxo de pessoas em espaços 
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coletivos, para mitigar a disseminação do novo coronavírus no Rio 
Grande do Norte; 
Considerando a necessidade de estabelecer novas medidas 
restritivas, em face do aumento dos indicadores - número de 
óbitos, taxa de ocupação de leitos de UTI e número de casos ativos 
- divulgados diariamente nos boletins epidemiológicos e o iminente 
colapso das redes públicas e privadas de saúde; 
Considerando a necessidade de esforços conjuntos entre os 
diferentes Entes federativos para adoção de medidas de combate 
ao novo coronavírus, bem como a articulação de ações de 
fortalecimento do sistema de saúde; 
Considerando, ainda, que o combate à pandemia e a adoção de 
medidas de prevenção são questões que devem ser enfrentadas 
por toda a sociedade, e que o esforço para a superação da crise é 
de responsabilidade conjunta de governos, de empresas e de 
cidadãos; 
 
D E C R E T A: 
CAPÍTULO I 
DAS MEDIDAS GERAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA 
Art. 1° Fica determinada a permanência das medidas de 
distanciamento social, no Estado do Rio Grande do Norte, previstas 
no Decreto Estadual n° 29.583, de 1° de abril de 2020 e suas 
alterações posteriores, bem como nos protocolos sanitários 
setoriais, sem prejuízo do disposto neste Decreto. 
§ 1° Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e os 
condutores e operadores de veículos de transporte de passageiros 
ficam obrigados a exigir o uso de máscaras de proteção facial pelos 
seus servidores, empregados, colaboradores, consumidores e 
usuários. 
§ 2° Os órgãos públicos e os estabelecimentos privados devem 
fornecer as máscaras de proteção facial a seus servidores, 
funcionários e colaboradores. 
Art. 2° Durante o estado de calamidade pública decorrente da 
COVID-19, permanece em vigor o dever geral de proteção 
individual no Estado do Rio Grande do Norte, consistente no uso 
obrigatório de máscara de proteção facial por todos aqueles que, 
independente do local de destino ou naturalidade, ingressarem no 
território estadual, bem como por aqueles que precisarem sair de 
suas residências, especialmente quando do uso de transporte 
público, individual ou coletivo, ou no interior de estabelecimentos 
abertos ao público, ficando excepcionado(a)s dessa vedação: 
- pessoas com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiências sensoriais ou com quaisquer outras 
deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, conforme declaração médica; 
- crianças com menos de 3 (três) anos de idade; 
- aqueles que, utilizando máscara de proteção facial, estiverem 
sentados à mesa de estabelecimento para alimentação fora do lar 
e tiver de retirá-la exclusivamente durante a consumação. 
Art. 3° Os idosos e as demais pessoas enquadradas no grupo de 
risco da COVID-19 se sujeitarão a um dever especial de proteção, 
devendo restringir sua circulação, com o uso obrigatório de 
máscaras de proteção facial, apenas ao deslocamento para 
atividades e serviços essenciais. 

Parágrafo único. A proibição prevista neste artigo não se aplica aos 
agentes públicos, profissionais de saúde e de quaisquer outros 
setores cujo funcionamento seja essencial para o controle da 
pandemia de COVID-19. 
CAPÍTULO II 
DO TOQUE DE RECOLHER 
Art. 4° Fica estendido o horário de incidência da medida de “toque 

de recolher”, com a proibição de circulação de pessoas em todo o 
Estado do Rio Grande do Norte, como medida de diminuição do 
fluxo de pessoas em ruas e espaços públicos e mitigação de 
aglomerações, nos seguintes termos: 
- de segunda-feira a sábado, das 20h às 06h da manhã do dia 
seguinte; 
- aos domingos e feriados, em horário integral. 
§ 1° Feiras livres, supermercados, mercados, padarias e demais 
estabelecimentos voltados ao abastecimento alimentar, 
excepcionalmente, poderão funcionar aos domingos durante o 
período compreendido entre 06h e 20h, vedado o consumo de 
alimentos nestes estabelecimentos. 
§ 2° Não se aplicam as medidas previstas no caput deste artigo às 
seguintes 
atividades: 
- serviços públicos essenciais; 
- farmácias; 
- indústrias; 
- postos de combustíveis; 
- hospitais e demais unidades de saúde e de serviços odontológicos 
e veterinários de emergência; 
- laboratórios de análises clínicas; 
- segurança privada; 
- imprensa, meios de comunicação e telecomunicação em geral; 
- funerárias; 
- exercício da advocacia na defesa da liberdade individual; 
- serviços de alimentação, exclusivamente para delivery; 
- serviços de transporte de passageiros; 
- construção civil, serviços de manutenção predial e prevenção a 
incêndios; 
- processamento de dados relacionados às atividades dispostas 
neste 
parágrafo; 
- preparação, gravação e transmissão de celebrações religiosas 
pela 
internet; 
- serviços de suporte portuário, aeroportuário e rodoviário; 
- cadeia de abastecimento e logística. 
§ 3° Em qualquer horário de incidência do toque de recolher, os 
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviço poderão 
funcionar exclusivamente por sistema de entrega (delivery). 
§ 4° É permitido o deslocamento durante a vigência do toque de 
recolher, seja mediante serviço de transporte de passageiros ou 
veículo próprio, restritamente em situações de emergência ou para 
o deslocamento entre o local de trabalho e o domicílio residencial. 
§ 5° As forças de segurança do Estado do Rio Grande do Norte 
promoverão operações constantes com o objetivo de garantir a 
aplicação das medidas dispostas neste Decreto, com a finalidade 
de assegurar o distanciamento social e coibir aglomerações, sem 



 

ANO XVI – Edição N°1168 – segunda-feira, 08 de março de 2021 

 

3 
 

prejuízo das ações complementares de fiscalização e planejamento 
a serem realizadas pelos municípios. 
CAPÍTULO III 
DAS MEDIDAS DE SUSPENSÃO DE FUNCIONAMENTO 
Art. 5° Com o fim específico de evitar a propagação do novo 
coronavírus (COVID-19) no Estado do Rio Grande do Norte, 
permanecem suspensos: 
- funcionamento de parques públicos, centros de artesanato, 
circos, parques de diversões, museus, bibliotecas, teatros, cinemas 
e demais equipamentos culturais; 
- realização de eventos corporativos, técnicos, científicos, 
esportivos, convenções, shows ou qualquer outra modalidade de 
evento de massa, inclusive locais privado, como os condomínio 
edilícios; 
- atividades recreativas em clubes sociais e esportivos. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede o 
funcionamento para administração, manutenção e fiscalização das 
atividades elencadas. 
Art. 6° Permanece suspenso o funcionamento do Centro de 
Convenções de Natal, como medida de mitigação da propagação 
da pandemia da COVID-19. 
Parágrafo único. Competirá à Empresa Potiguar de Promoção 
Turística (EMPROTUR) e à Secretaria de Estado de Turismo 
(SETUR) as medidas necessárias ao cancelamento dos eventos 
agendados para o Centro de Convenções. 
Art. 7° Permanecem suspensas as atividades coletivas de natureza 
religiosa de modo presencial no Estado do Rio Grande do Norte em 
igrejas, templos, espaços religiosos de matriz africana, centros 
espíritas, lojas maçónicas e estabelecimentos similares. 
§ 1° Fica permitida a abertura dos estabelecimentos de que trata o 
caput exclusivamente para orações e atendimentos individuais, 
respeitadas as recomendações da autoridade sanitária, 
especialmente o distanciamento mínimo de 1,5 m (um metro e 
meio) entre as pessoas, a limitação de 1 (uma) pessoa para cada 5 
m2 (cinco metros quadrados) de área do estabelecimento e 
frequência não superior a 20 (vinte) pessoas. 
§ 2° Na hipótese do § 1°, fica o dirigente do templo responsável por 
assegurar o controle e a higienização do local, bem como por 
orientar os frequentadores acerca dos riscos de contaminação, 
sendo vedado o acesso de pessoas do grupo de risco para o novo 
coronavírus (COVID-19). 
§3° Fica autorizada a realização de atividades de natureza religiosa 
de forma virtual, sem a presença de público, ficando a equipe 
responsável para a preparação da celebração ressalvada do 
disposto no caput deste artigo. 
Art. 8° Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, fica 
suspensa a venda para consumo no local de bebidas alcóolicas, 
bem como seu consumo em locais de acesso ao público, como 
conveniências, bares, restaurantes e similares, durante o período 
de incidência do toque de recolher. 
Art. 9° Fica mantida a proibição de transportar passageiros em pé 
no âmbito do Sistema de Transporte Coletivo Rodoviário 
Intermunicipal de Passageiros do Rio Grande do Norte (STIP/RN), 
sem prejuízo do disposto no Decreto Estadual n° 29.927, de 14 de 
agosto de 2020, bem como, no que couber, as medidas previstas 

na Portaria n° 017/2020 - GAC/SESAP/SEDED, de 31 de julho de 
2020. 
Parágrafo único. O condutor proibirá o acesso de passageiros sem 
utilização de máscara de proteção facial, devendo, em caso de 
recusa, acionar a autoridade policial para adoção das medidas 
cabíveis. 
Art. 10. Permanecem suspensas as aulas presenciais nas unidades 
das redes pública estadual e privada de ensino, incluindo 
instituições de ensino superior, devendo, quando possível, manter 
o ensino remoto. 
§ 1°. As escolas e instituições de ensino fundamental das séries 
iniciais e do ensino infantil poderão funcionar em sistema híbrido 
ou por meio remoto, conforme a escolha dos pais ou responsáveis, 
desde que atendidas as regras estabelecidas nos protocolos 
sanitários vigentes. 
§ 2° Não se sujeita à previsão do caput as atividades de educação 
em que o ensino remoto seja inviável, exclusivamente, para 
treinamento de profissionais de saúde e aulas práticas e 
laboratoriais para concluintes do ensino superior. 
CAPÍTULO IV 
DO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 
Art. 11. Com o específico fim de evitar a propagação do novo 
Coronavírus, todos os estabelecimentos comerciais e industriais 
devem cumprir as normas sanitárias estabelecidas no Decreto n° 
29.742, de 04 de junho de 2020 e nos protocolos sanitários 
setoriais estabelecidos pelas Portarias Conjuntas, bem como as 
medidas a seguir estabelecidas: 
- intensificar a triagem dos trabalhadores sintomáticos; 
- realizar testes de diagnóstico em todos os trabalhadores 
sintomáticos; 
- realizar rastreio de contatos; 
- proceder com a notificação dos casos aos órgãos de 
acompanhamento de controle epidemiológico do Estado e acionar 
a Secretaria Municipal de Saúde local para auxiliar na realização da 
investigação do caso e de rastreamento de contatos; 
- afastar o trabalhador sintomático e seus contatos pelo período 
recomendado de isolamento domiciliar. 
CAPÍTULO V 
DAS RECOMENDAÇÕES AOS MUNICÍPIOS 
Art. 12. Como medida de contingência à disseminação do Novo 
Coronavírus e visando reduzir aglomerações, recomenda-se aos 
municípios que ajustem os horários de funcionamento de serviços 
e atividades econômicas e sociais de modo a se adequarem às 
medidas de proibição de circulação de que trata o art. 4° desde 
Decreto. 
Art. 13. Com a finalidade de resguardar o interesse da coletividade 
na prevenção de contágio e enfrentamento da pandemia da 
COVID-19, no âmbito da política de regionalização do 
distanciamento social no Estado do Rio Grande do Norte, fica 
recomendado aos municípios a permanência de suspensão das 
seguintes atividades: 
- nos finais de semana e feriados, o funcionamento de 
restaurantes, lanchonetes, barracas de praia, praças de 
alimentação, praças de food truck, bares e similares; 
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- nos finais de semana e feriados, acessos às praias, lagoas, 
cachoeiras, balneários, clubes, rios e similares, bem como piscinas, 
inclusive aquelas em locais de uso coletivo; 
- suspensão das aulas presenciais nas escolas da rede pública 
municipal de ensino, com possibilidade de adoção do sistema 
híbrido ou por meio remoto para as escolas e instituições de ensino 
fundamental das séries iniciais e do ensino infantil. 
Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput deste artigo não 
impede a continuidade dos serviços de entrega (delivery), vedado, 
em qualquer caso, o atendimento presencial de clientes nas 
dependências do estabelecimento. 
Art. 14. Com a finalidade de resguardar o interesse da coletividade 
no enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, recomenda-
se ainda aos municípios a adoção das seguintes medidas visando 
restringir a circulação de pessoas em espaços coletivos, serviços e 
atividades econômicas e sociais: 
- nos serviços em que permitido o funcionamento, definir horários 
prioritários para pessoas idosas e em grupo de risco; 
- realizar a definição de horários de funcionamento diferenciados 
para cada setor de atividade econômica; 
- restringir o quantitativo de pessoas por grupo familiar em 
estabelecimentos comerciais; 
- proibir o transporte de passageiros em pé nos transportes 
públicos 
municipais; 
- proibir o acesso de passageiros sem utilização de máscara de 
proteção facial em transportes públicos ou privados de 
passageiros; 
- determinar aos condutores de veículos de transporte de 
passageiros a proibição de acesso sem o uso de máscaras de 
proteção facial. 
Art. 15. Além das disposições previstas anteriormente, recomenda-
se aos municípios a adoção das seguintes medidas sanitárias: 
- realização de campanhas de divulgação e esclarecimento da atual 
situação pandêmica, inclusive da superlotação da rede hospitalar, 
bem como da necessidade de adoção de medidas sanitárias, 
utilização de máscaras de proteção facial, distanciamento social, 
dentro outros, com uso de linguagem simples e de fácil 
entendimento e utilização de meios de comunicação de fácil acesso 
à população, como carros de som, veiculação em redes sociais, 
dentre outros. 
- reorganização das feiras livres e similares, de modo a assegurar o 
distanciamento social, evitando aglomeração de pessoas e 
contatos proximais, mantendo as condições de higiene dos 
respectivos ambientes, observadas as recomendações da 
autoridade sanitária e o disposto no Decreto Estadual n° 29.583, de 
1° de abril de 2020, e as alterações promovidas pelo Decreto 
Estadual n° 29.600, de 08 de abril de 2020; 
- disciplinar o funcionamento do transporte coletivo urbano, de 
modo a evitar aglomerações e demanda concentrada em 
determinados horários, conforme protocolos sanitários do setor, 
bem como o estabelecido no Decreto Estadual n° 29.794, de 30 de 
junho de 2020 e suas alterações posteriores. 
Art. 16. Fica recomendado aos municípios a articulação conjunta 
para a implantação coordenada das medidas de restrição, no 
âmbito de suas Regionais de Saúde (URSAP), para garantir sua 

aplicação de forma simultânea em cada Regional, visando o 
planejamento e a constante avaliação do cenário epidemiológico. 
 
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 17. Com a finalidade de garantir o cumprimento das medidas 
sanitárias de enfrentamento e prevenção ao novo coronavírus, o 
Estado do Rio Grande do Norte disponibilizará suas forças de 
segurança aos municípios, por meio das operações do Programa 
Pacto Pela Vida, para coibir aglomerações, seja em espaços 
públicos ou privados, abertos ou fechados. 
Art. 18. O descumprimento dos protocolos sanitários e das 
medidas estabelecidas neste Decreto poderá enquadrar-se nas 
infrações e penalidades constantes dos art. 268 e 330 do Decreto-
Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), sem 
prejuízo da aplicação das multas previstas nos artigos 15 e 
seguintes do Decreto Estadual n° 29.742, de 04 de junho de 2020. 
Art. 19. A Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP) editará os 
atos complementares ao presente Decreto, devendo consultar e 
coordenar a edição de tais atos de forma conjunta com as demais 
pastas de governo que eventualmente sejam atingidas pelas 
matérias. 
Art. 20. Os eventos esportivos profissionais, pré-estabelecidos em 
agenda de campeonatos oficiais, poderão ocorrer apenas 
mediante autorização das Secretarias de Estado da Saúde Pública 
(SESAP) e da Segurança Pública e da Defesa Social (SESED), 
observados, em qualquer caso, a adoção dos protocolos sanitários 
e a ausência de público. 
Art. 21. O disposto neste Decreto terá vigência até o dia 17 de 
março de 2021, excetuando-se o determinado no art. 6°, cuja 
vigência terá prazo indeterminado. 
Art. 22. As medidas sanitárias previstas nesse Decreto poderão ser 
revistas diante de um cenário de redução sustentada da ocupação 
de leitos críticos na rede pública estadual de saúde. 
Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de 06 de março de 
2021. 
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 05 de março 
de 2021, 200° da Independência e 133° da República. 
FÁTIMA BEZERRA Cipriano Maia de Vasconcelos 
  
CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Art. 2o  Às disposições do Decreto 30.383/2021, supra, 
acresce-se, no âmbito do município de Major Sales: 
 I – a Secretaria Municipal de Educação e Desportos, com 
a suspensão das aulas presenciais, fica autorizada a reaplicar o 
Plano de Atividades Remotas; 
 II – à feira-livre, fica permitido apenas a comercialização 
de hortifrutigranjeiros em geral, proibido, assim, a comercialização 
de confecções, calçados, alumínios, etc.; 
 III – com relação às atividades físicas: 
 a) as atividades  físicas  em  Vias  Públicas  e  Academias  
de  saúde  ficam  litadas  ao  
máximo de 20 (vinte) participantes/alunos por aula ou evento; 
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 b) sendo desenvolvidas ao ar livre, em ambiente que 
possibilite distanciamento  
social de 1,5m entre cada participante/aluno; 
 c) atendimento de todas as normas de prevenção já 
citadas anteriormente. 
 Parágrafo Único. No caso de atividade da Academia da 
Saúde o profissional e os  alunos se limitarão a desenvolver apenas 
na forma de funcional em vias públicas, atendendo todas as 
normas citadas, sendo proibido a realização na parte interna da 
Academia da Saúde; 
 IV - Academias Privadas:  
 a) seguir os critérios e procedimentos determinados no 
programa de reabertura apresentado pelo Governo do Rio Grande 
do Norte e as recomendações determinadas pelo CREF16/RN que 
traz um protocolo específico para academias e estabelecimentos 
afins; 
 b) observando as disposições de um Novo Plano de Ação 
emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, a saber: 
 b.1 - funcionamento de segundas-feiras as sextas-feiras,  
das  05h30  às  09h30, obedecendo o limite de 06 (seis) alunos por 
hora/aula, atendendo a 24 alunos e, das 14h00 às 20h00, 
obedecido o limite de 06 (seis) alunos por hora/aula, perfazendo 
um total de 36 alunos atendidos. 
 c - além das disposições constantes da alínea “b”, atender 
as medidas de prevenção dispostas no Plano de Ação recebido, a 
saber: 
 c.1 - implantação de termo de responsabilidade a ser 
firmado por todos os que frequentam os espaços quanto a 
necessidade de que sejam respeitadas as regras de segurança e de 
que, ao apresentar qualquer sintoma, deve abster-se de frequentar 
o estabelecimento, ficando obrigado a comunicar ao responsável, 
ao Profissional de Educação Física ou administrador do 
estabelecimento tal ocorrência; 
 c.2 - proibição dos integrantes dos grupos de riscos 
(doentes crônicos, maiores de 60  
anos possuidores de comorbidades) de frequentarem os 
estabelecimentos, salvo nos casos em que exista prescrição médica 
e, neste caso, o acompanhamento deverá ser individualizado e 
deverão ser seguidas todas as orientações formuladas na 
prescrição, bem como os procedimentos de prevenção a COVID-
19; 
 c.3 - utilização obrigatória de controle de acesso dos 
frequentadores sem toque e contato corporal e com o devido 
distanciamento entre os clientes e entre estes e os colaboradores, 
sendo recomendado o controle de temperatura na entrada do 
estabelecimento; 
 c.4 - permanente higienização, desinfecção e limpeza dos 
ambientes, utensílios e equipamentos (em especial os 
compartilhados, escadas e corrimãos, banheiros, pias e outros 
locais com risco de contaminação, com hipoclorito de sódio ou 
outro produto eficaz); 
 c.5 - lotação máxima de 1 cliente/aluno/beneficiário a 
cada 10m de área efetiva-mente utilizada para a prática de 
Atividades Físicas, devendo ser mantido distanciamento de 2m 
entre os presentes, sendo vedado o contato físico do Profissional 

de Educação Física com o aluno/cliente/beneficiário e destes uns 
com os outros; 
 c.6 - recomenda-se que os programas de treinamento 
sejam elaborados para duração de 30 à 40 minutos e que 
preferencialmente não sejam de alta intensidade; 
 c.7 - uso obrigatório de máscaras e luvas (se possível) por 
todos os frequentadores, enquanto for indicado pelas autoridades 
de saúde; 
 c.8 - utilização de EPI's por  parte de todos  os  
colaboradores,  em  especial  pelos     
Profissionais de Educação Física que atuem na orientação e 
prescrição das atividades; 
 c.9 - tapete de lavagem ou recipiente adequado para 
desinfecção dos calçados na entrada do estabelecimento, com 
Hipoclorito de sódio à 2% (água sanitária) ou outro produto 
comprovadamente eficaz; 
 c.10 - disponibilização de locais apropriados com pias e 
sabão para higienização dos frequentadores; 
 c.11 - disponibilização de álcool 70% em todos os 
ambientes, em locais apropriados e em quantidade suficiente para 
a correta e constante higienização por parte dos colaboradores e 
usuários; 
 c.12 - utilização de bebedouros ou filtros para uso 
exclusivo de enchimento de garrafas próprias (individuais) dos 
frequentadores e disponibilização, em local próximo, de álcool 70% 
para limpeza; 
 c.13 - utilização obrigatória de álcool 70% e/ou outros 
produtos comprovadamente eficazes, para a higienização e 
desinfecção dos equipamentos e utensílios; 
 c.14 - utilização obrigatória de lixeiras com tampas para 
descarte sem manuseio; 
 c.15 - utilização de sinalização e de fitas para demarcação 
dos espaços, visando o correto distanciamento sanitário, 2m (dois 
metros). 
  Art. 3º   Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação. 
 Art. 4o   Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
 Gabinete da Prefeita, em 5 de março de 2021. 
 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
                       
PREFEITA MUNICIPAL  

Portaria no 092/2021 – GP. 
 
Dispõe sobre a Concessão de Progressão de Servidores Públicos e 
dá outras providências. 
 
A Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto nos incisos II, VI e XI, do Art. 68, da Lei 
Orgânica Municipal,  Considerando as disposições da Lei 
Complementar Federal 173/2020; 
Considerando as disposições da Lei Federal 101/2000;   
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Considerando as disposições das Leis Municipais  
Considerando as disposições das Lei Municipais 221/2013; 292, de 
8 de dezembro de 2015 e 293, de 30 de dezembro de 2015; 
Considerando os Autos do Processo Administrativo no 
0002.03.2021-GP; 
Considerando o Parecer do Douto Secretário Especial para 
Assuntos Jurídicos deste Município; 
Considerando o que preconiza nossa legislação local quanto aos 
direitos dos nossos servidores;  
Considerando os princípios constitucionais e o interesse público, 
 
RESOLVER: 
 
Art. 1o  Conceder a progressão vertical funcional aos servidores 
abaixo relacionados, em atenção as proposições interpostas, com 
base nas Leis Municipal 221/2013; 292, de 8 de dezembro de 2015 
e 293, de 30 de dezembro de 2015, a saber: 
I - Luana Ferreira da Silva Santos – Mat. 120493-3; 
II - Teresa Liliane Fernandes – Mat. 120448-3; 
III -  Paulo Henrique Amorim de Andrade – Mat. 120453-0; 
IV - Verônica Maria Gomes da Silva – Mat. 120242-1. 
Art. 2o Determinar que a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, através da Coordenadoria de Pessoal, promova o 
reenquadramento dos servidores dispostos nos incisos I, II, III e IV, 
do Art. 1o da presente Portaria.   
Art. 2o  A presente Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Art. 3o  Revogam-se as disposições em contrário.  
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra. 
 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 8 de março de 2021. 
Maria Elce Mafaldo de Piva Fernandes 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 2021.03.03.0001DLE 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. 
II da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação do Sr. FRANCISCO JARQUISON BALDOINO 
DE LIRA, Brasileiro, Pessoa Física, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 2613706, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CPF sob o Nº 
095.909.264-10, residente e domiciliado a Rua Ana Nogueira de 
Queiroz, S/N, Centro na cidade de Doutor Severiano/RN, referente 
a execução dos serviços de supervisão do prontuário do Cidadão e 
do E-sus AB Território, instalação, atualização, backup do PEC, 
capacitação de profissionais, geração de relatórios oficiais e não 
oficiais no PCE (endereço, faixa etária), capacitação ponderada, 
trabalho de correção de cadastro domiciliares e individuais junto 
aos ACSs e um técnico do município de Major Sales/RN, com 

recursos da LOA – Lei Orçamentária Anual, conforme especificações 
e quantitativos constantes da Solicitação de Licitação, conforme 
projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
 
RATIFICO, a Dispensa de Licitação nº 2021.03.03.0001DLE, em razão 
do que dispõe o caput do art. 26 da Lei Nacional nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, o Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de 
Licitação. 
 
 
Major Sales - RN, 04 de março de 2021. 
 
 
 
Ângela Wilma Rocha 
Secretária Municipal de Saúde 
 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Major Sales/RN, em cumprimento à ratificação procedida pela Sra. 
Ângela Wilma Rocha, Secretária Municipal de Saúde, faz publicar o 
extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 
 
OBJETO: Contratação de profissional capacitado para executar 
serviços de supervisão do prontuário do Cidadão e do E-sus AB 
Território, instalação, atualização, backup do PEC, capacitação de 
profissionais, geração de relatórios oficiais e não oficiais no PCE 
(endereço, faixa etária), capacitação ponderada, trabalho de 
correção de cadastro domiciliares e individuais junto aos ACSs e um 
técnico do município de Major Sales/RN, com recursos da LOA – Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2021, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
 
CONTRATADO: FRANCISCO JARQUISON BALDOINO DE LIRA, 
Brasileiro, Pessoa Física, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
2613706, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
do Rio Grande do Norte, inscrita no CPF sob o Nº 095.909.264-10, 
residente e domiciliado a Rua Ana Nogueira de Queiroz, S/N, Centro 
na cidade de Doutor Severiano/RN. 
 
VALOR TOTAL R$ 4.400,00 (Quatro Mil e Quatrocentos Reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão 
Permanente de Licitação e ratificada pela Ilustríssima Senhora 
Ângela Wilma Rocha, Secretária Municipal de Saúde. 
Major Sales - RN, 04 de março de 2021. 
Maria Aparecida Ferreira da Silva 
Presidente - Portaria 045/2021 
 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2021.03.03.0001DLE 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: A Prefeita Municipal de Major Sales, Maria 
Elce Mafaldo de Paiva Fernandes, no uso de suas atribuições, 
considerando o parecer da Comissão Permanente de Licitação e 
parecer jurídico em apenso, estando devidamente cumpridas as 
formalidades concernentes a ratificação resolve: HOMOLOGAR o 
Processo de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 
2021.03.03.0001DLE, nos seguintes termos: 
 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação 
de profissional capacitado para executar serviços de supervisão do 
prontuário do Cidadão e do E-sus AB Território, instalação, 
atualização, backup do PEC, capacitação de profissionais, geração 
de relatórios oficiais e não oficiais no PCE (endereço, faixa etária), 
capacitação ponderada, trabalho de correção de cadastro 
domiciliares e individuais junto aos ACSs e um técnico do município 
de Major Sales/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - Exercício 2021, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é decorrente 
da licitação na modalidade Processo Administrativo Nº 
2021.03.03.001.00001, realizada com base nas disposições da Lei 
nº 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – 
TCE/RN. 
 
LICITANTE VENCEDORA 01: FRANCISCO JARQUISON BALDOINO DE 
LIRA, Brasileiro, Pessoa Física, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 2613706, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CPF sob o Nº 
095.909.264-10, residente e domiciliado a Rua Ana Nogueira de 
Queiroz, S/N, Centro na cidade de Doutor Severiano/RN, que 
sagrou-se vencedora do item, Totalizando a importância de R$ 
4.400,00 (Quatro Mil e Quatrocentos Reais). 
 
Gabinete da Prefeita em 05 de março de 2021. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita de Major Sales-RN 

 
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.03.03.0001.001 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2021.03.03.0001DLE 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO JARQUISON BALDOINO DE LIRA 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 
profissional capacitado para executar serviços de supervisão do 
prontuário do Cidadão e do E-sus AB Território, instalação, 
atualização, backup do PEC, capacitação de profissionais, geração 
de relatórios oficiais e não oficiais no PCE (endereço, faixa etária), 
capacitação ponderada, trabalho de correção de cadastro 
domiciliares e individuais junto aos ACSs e um técnico do município 

de Major Sales/RN, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2021, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Projeto Básico e 
seus elementos constitutivos.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
Dispensa de Licitação Nº 2021.03.03.0001DLE, realizada com base 
nas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação e 
da Resolução nº 028/2020 do TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 4.400,00 (Quatro Mil e 
Quatrocentos Reais), que deverá ser pago em 04 (quatro) parcelas 
mensais no valor de R$ 1.100,00 (Hum Mil e Cem Reais), de acordo 
com a execução dos serviços, mediante apresentação dos recibos e 
faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2021: 3 – Fundo Municipal de Saúde 
de Major Sales 2000 - PODER EXECUTIVO 2015 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE MAJOR SALES 10 – Saúde 301 - Atenção Básica 10 – 
SAUDE 1.46 - PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB – APS 
ATENÇÃO PRIMÁRIA SAUDE 579 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 12140000 - Transferência Fundo a Fundo 
SUS - Bloco Custeio; consoantes as disposições da Lei Municipal nº 
428/2020 - LOA - Lei Orçamentária Anual.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 
partir da data de sua assinatura e vigerá até 01 de agosto de 2021, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA – 05 de março de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Maflado de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Francisco Jarquison Baldoino de Lira – CONTRATADA 
 

 

 
 
 
 

EXPEDIENTE 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita 
Francisco Allan Fernandes Rodrigues 
Vice-Prefeito 

João Germano da Silveira 
Secretário de Administração 
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